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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL

              Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060

1 º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º
02/2019

CELEBRADO ENTRE O DEPARTAMENTO DE
TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL E  JOSE
LUIZ PEREIRA VIZEU .

PROCESSO N.º 00055-00145115/2018-42

 

1. DAS PARTES

1.1. O DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL, Autarquia Distrital criada pela
Lei n.º 6.296, de 15 de dezembro de 1975, vinculado à SSP/DF, situado no SAM Lote “A”, Bloco “B”,
Edi�cio Sede do DETRAN, 1º andar, em Brasília-DF, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 00.475.855/0001-79,
neste ato representada por seu Diretor-geral Subs�tuto, VALMIR LEMOS DE OLIVEIRA, brasileiro,
portador do CPF nº 313.834.401-15 e da CI nº 1173348 - SSP/DF, doravante denominada CONTRATANTE,
doravante denominado CONTRATANTE, e JOSE LUIZ PEREIRA VIZEU , portador do CPF nº 052.122.458-69
e da CI nº 14637109-4 SSP/SP, Leiloeiro Oficial registrado na Junta Comercial do DF sob o nº 037, com
endereço profissional no SOF Norte, Conjunto C, L. 01/12, Brasília/DF, CEP: 70634-100,  telefones: (61)
4063-8301, 99625-0219, e-mail: joseluiz@flexleiloes.com.br, doravante denominada CONTRATADO,
resolvem celebrar o presente Termo Adi�vo com fulcro no art. 57, inciso II, a Lei nº 8.666/93.

 

2. DO OBJETO

2.1. Prorrogar por mais 12 (doze) meses, a contar de 18 de fevereiro de 2020, o Contrato nº
02/2019, que tem por objeto a prestação de serviços, por leiloeiro profissional, regularmente
matriculado na Junta Comercial do Distrito Federal, de logís�ca, avaliação e alienação dos bens móveis
patrimoniais inservíveis pertencentes ao DETRAN/DF assim como dos veículos removidos ou recolhidos a
qualquer �tulo, por Órgãos e En�dades componentes do Sistema Nacional de Trânsito – SNT, na
modalidade de leilão público, conforme condições, especificações, quan�dades e exigências
estabelecidas no Termo de Referência e seus anexos, constantes do Anexo A do Edital do Pregão
Eletrônico nº 20/2018.

 

3. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1. O presente Aditamento não implica em incremento financeiro.

 

4. DA RATIFICAÇÃO

4.1. Ficam ra�ficadas e inalteradas as demais Cláusulas e condições previstas no Contrato nº
02/2019, considerando inclusive as alterações previstas nos Termos Adi�vos anteriores a este.

 

5. DO REGISTRO E PUBLICAÇÃO

5.1. Para eficácia do presente Termo Adi�vo deverá o mesmo ser registrado pelo setor
competente do DETRAN/DF e publicado no Diário Oficial do Distrito Federal, às expensas da Autarquia.
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6. DO FORO E DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

6.1. Permanece eleito o foro dessa Capital para dirimir as dúvidas oriundas deste instrumento,
que estando conforme a vontade das partes é lido e assinado para que possa sur�r seus devidos efeitos
legais.

6.2. “Havendo irregularidades neste instrumento entre em contato com a Ouvidoria de
Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060”. (Decreto Distrital 34.031, de 12 de dezembro de
2012).

 

Pelo CONTRATANTE

 VALMIR LEMOS DE OLIVEIRA

 

CONTRATADO

JOSE LUIZ PEREIRA VIZEU

Documento assinado eletronicamente por JOSE LUIZ PEREIRA VIZEU, Usuário Externo, em
16/01/2020, às 15:35, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por VALMIR LEMOS DE OLIVEIRA - Matr.0251194-0,
Diretor(a)-Geral do Departamento de Trânsito do Distrito Federal-Subs�tuto(a), em
16/01/2020, às 16:35, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 34144498 código CRC= 1C87FFD8.
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